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SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 22 

DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
Estabelece o uso do medicamento risperidona no o 
tratamento do transtorno desafiador opositor e transtorno de 
conduta no âmbito municipal. 
ALDENIS ALBANEZE BORIM, Secretário Municipal de 
Saúde, do Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Decreto nº 15.960 de 06 de outubro de 2011. 
DETERMINA: 

Art. 1º - Aprovar o protocolo clínico para a utilização de risperidona no tratamento de transtorno 
desafiador opositor e transtorno de conduta em pacientes atendidos nos serviços especializados em 
infância e adolescência do Município de São José do Rio Preto (Anexo I). 
Art. 2º - Definir a obrigatoriedade do preenchimento do formulário para a solicitação de risperidona 
(Anexo II) anualmente, além da prescrição médica para até 60 dias de tratamento. 
Parágrafo primeiro – A receita médica para continuação do tratamento deverá ser fornecida pelo 
prescritor no prazo máximo de 60 dias. 
Parágrafo segundo – A receita deve ser preenchida conforme regras contidas na Portaria SMS nº 02, 
de 06 de fevereiro de 2018 e Portaria SVS nº 344, de 12 de maio de 1988. 
Art. 3º - Estabelecer os exames necessários ao monitoramento dos pacientes que utilizam a risperidona, 
os quais devem ser solicitados antes do início do tratamento e anualmente. 
Art. 4º - Esta Portaria será publicada por afixação na mesma data e local de costume, e, em Diário 
Oficial do Município, bem como registrada em livro próprio desta Secretaria Municipal de Saúde de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, entrando em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
ALDENIS ALBANEZE BORIM  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 

ANEXO I – 
PROTOCOLO DE TRATAMENTO DE TRANSTORNO DESAFIADOR OPOSITOR E TRANSTORNO DE 

CONDUTA - RISPERIDONA 
1. INTRODUÇÃO 

Segundo a Classificação Internacional de Doenças em sua décima edição (CID-10)
1
, o 

transtorno desafiador opositor (TOD) na classificação F91.3 é definido como:  
Transtorno de conduta, manifestando-se habitualmente em 
crianças jovens, caracterizado essencialmente por um 
comportamento provocador, desobediente ou perturbador e não 
acompanhado de comportamentos delituosos ou de condutas 
agressivas ou dissociais graves (CID-10).

1
  

 
De acordo com o Manual de Diagnóstico Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5)

2
, o TOD é 

definido como: 
 Um padrão de humor raivoso/irritável, de comportamento 
questionador/desafiante ou índole vingativa com duração de pelo 
menos seis meses (DSM-5)

2
. 

Para diagnóstico, esses comportamentos devem ocorrer em um padrão repetitivo e persistente, 
com mais frequência do que se observa geralmente em indivíduos de idade e nível de desenvolvimento 
comparáveis

3,4,5
. Além disso, o transtorno de conduta causa prejuízo significativo tanto para a família 

quanto no contexto social, acadêmico ou ocupacional do indivíduo
3,4,5

.  
Os comportamentos negativistas e de hostilidade manifestam-se por teimosia persistente, 

resistência a ordens, teimosia com adultos ou seus pares, geralmente ignorando ordens, discutindo e 
deixando de aceitar a responsabilidade pelas más ações

2,3,4,5
.   

Geralmente, no TC, a hostilidade é dirigida a adultos ou a seus pares, principalmente a pessoas 



 

 

que exercem autoridade sobre o indivíduo
3,4,5

, sendo demonstrada ao incomodar deliberadamente ou 
agredir verbalmente; em formas mais graves pode ocorrer agressão física mais séria

3,4
. As 

manifestações dos transtornos estão quase que invariavelmente presentes no contexto doméstico
3,5

. 
Os indivíduos com estes transtornos, em geral, não se consideram oposicionais ou 

desafiadores
3,5

. A criança portadora do transtorno é propensa a adotar uma idéia opositiva em relação 
aos seus familiares, mesmo que não de modo intencional, ou seja, a criança acredita que está agindo 
corretamente, justificando seu comportamento como uma resposta a exigências ou circunstâncias 
irracionais

3,5
.  

Em relação às características e transtornos associados, estes variam em função da idade do 
indivíduo e da gravidade do quadro

3,4,5
.  

 
1.1 PREVALÊNCIA 

O DSM-5
2
 cita uma prevalência de 1 a 11%, sendo a média estimada de 3,3%. A variação nessa 

taxa encontra-se relacionada à idade e ao sexo da criança. Existe, uma maior prevalência em indivíduos 
do sexo masculino

2,3,4,5
, numa proporção de 14:1 antes da adolescência

2
, sendo que após a puberdade 

as proporções são semelhantes
5
. 

Os sintomas em geral são similares em ambos os sexos, porém os homens podem apresentar 
mais comportamentos de confronto e sintomas mais persistentes

3,5
. 

Sobre o desenvolvimento do TDO, os primeiros sintomas das crianças geralmente aparecem nos 
anos pré-escolares; crianças com alta reatividade, dificuldade em serem acalmadas e agitação 
psicomotora, sendo raro seu início após a adolescência

3,5
.  Pode haver baixa autoestima, instabilidade 

do humor, baixa tolerância à frustração e uso precoce de álcool, tabaco ou drogas ilícitas
3,4,5

. 
De acordo com a literatura, o curso e a evolução do TDO são variáveis e 67% das crianças que 

são diagnosticadas com o TDO, quando acompanhadas terapeuticamente, deixarão de apresentar os 
sintomas do transtorno nos próximos anos. Nas crianças em que os sintomas do TDO se manifestam 
antes dos oito anos de idade, será maior o risco de evolução para o TC

5
. Quando o indivíduo não recebe 

tratamento adequado, o risco de evolução para o TC poderá acontecer em até 75% dos casos
5
. Além 

disso, cerca de 30% das crianças diagnosticadas com TDO, poderão intensificar os sintomas, evoluindo 
para o TC na adolescência

5
. Os comportamentos disruptivos do TDO têm uma natureza menos severa 

do que o TC e tipicamente não inclue agressão a pessoas ou animais, destruição de propriedades ou um 
padrão de furto ou defraudação

3
.    

É comum a comorbidade com o Transtorno de Déficit de Atenção/Hiperatividade
3,5

. A 
desestrutura familiar esta relacionada ao desenvolvimento do TDO

3,4,5
 sendo que os sintomas opositivos 

frequentemente emergem no contexto doméstico, mas com o tempo podem aparecer também em outras 
situações

3
.  

 
2. CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS E PROBLEMAS 
RELACIONADOS À SAÚDE (CID-10) 

1,4
 

Fazem parte dos transtorno de conduta, os seguintes diagnósticos: 
F91.0 Distúrbio de conduta restrito ao contexto familiar  
F91.1 Distúrbio de conduta não-socializado  
F91.2 Distúrbio de conduta do tipo socializado  
F91.3 Distúrbio desafiador e de oposição  
F91.8 Outros transtornos de conduta  
F91.9 Transtorno de conduta não especificado  
 
3. DIAGNÓSTICO 

A CID-10
1
 relaciona o transtorno na categoria F91.3 como distúrbio desafiador e de oposição, no 

caso, um transtorno de conduta com manifestação comumente verificada em crianças jovens; sendo 
caracterizado, principalmente, por comportamentos provocadores, perturbadores ou de desobediência e 
quando não acompanhados de conduta dissocial, agressiva e delituosa

5
.    

O DSM-5 elenca um critério geral (A) relacionado a outros oito critérios para a realização do 
diagnóstico, especificando a difusão dos sintomas como um indicador de gravidade, sendo fundamental 
a avaliação do comportamento do indivíduo em vários contextos e, principalmente, no meio familiar e 
escolar

2,5
.   

A. Critério Geral:  
Os pacientes devem apresentar um padrão de comportamento negativista, hostil e desafiador durando 
pelo menos 6 meses, durante os quais quatro (ou mais) das seguintes características estão presentes

3,5
:  

Humor raivoso: 
(1) frequentemente perde a paciência 
(2) frequentemente é sensível ou facilmente incomodado 
(3) com frequência é raivoso e ressentido 
Comportamento questionador e desafiante: 
(4) frequentemente  questionado figuras de autoridade (adultos) 



 

 

(5) frequentemente desafia acintosamente ou se recusa a obedecer a regras ou pedidos de figuras de 
autoridade 
(6) frequentemente incomoda deliberadamente outras pessoas 
(7) frequentemente culpa os outros por seus erros 
Índole vingativa: 
(8) foi malvado ou vingativo pelo menos duas vezes nos últimos 6 meses 
Outros Critérios: 
B. A perturbação do comportamento causa prejuízo clinicamente significativo no funcionamento social, 
acadêmico ou ocupacional

3,5
.  

C. Os comportamentos não ocorrem exclusivamente durante o curso de um Transtorno Psicótico ou 
Transtorno do Humor

3,5
.  

D. Não são satisfeitos os critérios para Transtorno da Conduta (TC) e, se o indivíduo tem 18 anos ou 
mais, não são satisfeitos os critérios para Transtorno da Personalidade Antissocial

3,5
.  

 
4. TRATAMENTO MEDICAMENTOSO 

O tratamento medicamentoso não exclui a necessidade de tratamento psicossocial e 
psicoterapêutico e tem por objetivo a diminuição dos sintomas de impulsividade, raiva e agressividade, 
característicos do transtorno

5
. 

Os antipsicóticos e os estabilizadores de humor têm sido estudados em vários transtornos 
disruptivos graves, agrupando transtorno de conduta (TC) e transtorno desafiador opositor (TOD)

5
.  

O metilfenidato é capaz de induzir a remissão de TDO em uma grande proporção de pacientes 
de TDAH com TDO comórbido

6
. Ácido valpróico, haloperidol, clorpromazina, risperidona e lítio são 

provavelmente mais efetivos quando há instabilidade de humor observável
6
. Estudos demonstraram a 

eficácia de haloperidol e lítio em casos de agressão, não aderência ao tratamento e explosões de cólera 
em pacientes agressivos

6
.  

O ácido valpróico foi testado em pacientes com TDO ou TC com ímpetos explosivos e labilidade 
de humor e 80% dos pacientes responderam em comparação o com placebo

6
.  

Os antipsicóticos atípicos são os mais utilizados atualmente
5
.
 
A risperidona foi investigada em 

relação a transtornos disruptivos, especialmente em pacientes com baixo QI, e foi considerada como 
significativamente eficaz para a melhoria da “calma ou adesão”

6
. 

A risperidona é um medicamento usado para tratar psicoses tendo um efeito favorável sobre 
certo número de transtornos relacionados ao pensamento, às emoções e/ou às atividades

10
. Também 

melhora a tensão e o estado mental alterado por estes transtornos, além da ansiedade, agitação, humor 
expansivo ou irritável, necessidade de sono reduzida, pressão para falar, pensamento acelerado, 
redução da atenção e concentração ou diminuição da capacidade de julgamento, incluindo 
comportamentos inadequados ou agressivos

10
. Tem ação significativa no tratamento dos transtornos de 

conduta
6
. 

 
4.1 RISPERIDONA 

A risperidona pertence à classe dos antipsicóticos atípicos
7
, sendo indicada quando há 

resistência ou intolerância aos antipsicóticos típicos
7
. Seu mecanismo de ação envolve um antagonista 

seletivo das monoaminas cerebrais, dopamina e serotonina,
8,9,10,11

 tendo alta afinidade pelos receptores 
serotoninérgicos 5HT2 e dopaminérgicos D2

9,11
. Liga-se igualmente aos receptores alfa-1 adrenérgicos 

e, com menor afinidade, aos receptores histaminérgicos H1 e alfa-2 adrenérgicos
8,9

. 
Um aspecto comum aos antipsicóticos atípicos é a capacidade de promover a ação antipsicótica 

em doses que não produzam, de modo significativo, sintomas extrapiramidais
11,9 

além de
 
aumentar a 

atividade terapêutica sobre os sintomas negativos e afetivos
9
. 

As doses terapêuticas usuais (doses baixas) da risperidona trazem estes benefícios
7
. Contudo, 

seu uso pode ocasionar síndrome neuroléptica maligna e maior ganho de peso
7,11

. Alguns outros efeitos 
colaterais comuns à risperidona são insônia, agitação, sedação, tontura, rinite, hipotensão, distúrbios 
menstruais e galactorréia

11
. 

Além disso, hiperglicemia, diabetes mellitus e exacerbação de diabetes preexistente têm sido relatadas 
durante o tratamento com risperidona, sendo necessário o monitoramento para sintomas de 
hiperglicemia e diabetes mellitus.

10
. 

De acordo com o Food and Drug Administration (FDA) o uso da risperidona é aprovado em 
pacientes com idade entre 5-17 anos

12
. Desta forma, por motivos de segurança, não é orientada a 

prescrição de risperidona a pacientes com idade inferior a 5 anos. Porém fica à critério da conduta 
médica a avaliação desta necessidade. 
 
4.1.1 Apresentações disponíveis na Remume

13
 

Risperidona 2 mg comprimido (sulcado) 
Risperidona 1mg/ml, solução oral frasco 30ml  

 
4.1.2 Farmacocinética 



 

 

A risperidona é bem absorvida por via oral tendo um pico plasmático de 1 a 2 horas
7
. A absorção 

não é alterada pela alimentação podendo ser ingerida durante as refeições
9
.  

Apresenta metabolismo hepático
7
 sendo metabolizada pela CYP2D6 em 9-hidróxi-risperidona, 

metabólito com atividade farmacológica similar à risperidona
9
. A fração antipsicótica ativa é assim 

formada pela risperidona e pela 9-hidróxi-risperidona juntas
9
. Após administração oral apresenta meia 

vida de eliminação de 20 a 30 horas
7
 sendo que a risperidona é eliminada com uma meia-vida de 3 

horas
9 
e a 9-hidróxi-risperidona, 24 horas

9
.  

O estado de equilíbrio é alcançado em um dia para a risperidona e em 4-5 dias para a 9-hidróxi-
risperidona, na maioria dos pacientes

9
. As concentrações plasmáticas de Risperidona são proporcionais 

à dose, dentro da faixa terapêutica
9
. Em crianças a farmacocinética é similar àquela em adultos

9
. 

 
4.1.3 Esquema de administração em Crianças (5 a 17 anos)

9,10
  

A dose de risperidona deve ser individualizada de acordo com as necessidades e a resposta do 
paciente. A dose inicial vai variar conforme o peso: 
a) Dose inicial: 
0,25 mg/dia para pacientes com peso < 20 kg e  
0,5 mg/dia para pacientes com peso ≥ 20 kg.  
b) Dose de manutenção:  
No dia 4, a dose deve ser aumentada; 
0,25 mg/dia para pacientes com peso < 20 kg e  
0,5 mg/dia para pacientes com peso ≥ 20 kg.  
Essa dose deve ser mantida e a resposta deve ser avaliada ao redor do 14º dia.  
Apenas para os pacientes que não obtiverem resposta clínica suficiente, aumentos adicionais da dose 
devem ser considerados. Os aumentos da dose devem ser realizados em intervalos mínimos de 2 
semanas.  
c) Dose máxima: 
Em estudos clínicos, a dose máxima estudada não excedeu uma dose diária total de 1,5 mg em 
pacientes < 20 kg, 2,5 mg em pacientes ≥ 20 kg ou 3,5 mg em pacientes > 45 kg e doses inferiores a 
0,25 mg/dia não se mostraram efetivas.   
Uma vez que uma resposta clínica suficiente tenha sido obtida e mantida, deve-se considerar a redução 
gradual da dose para obter um equilíbrio ótimo de eficácia e segurança. 
Indicado até 6mg. Na necessidade de doses superiores deve ser substituída a medicação.  
d) Posologia: 

O medicamento risperidona pode ser administrado uma ou duas vezes ao dia. Os pacientes que 
apresentarem sonolência podem se beneficiar de uma mudança na administração de uma vez ao dia 
para duas vezes ao dia ou uma vez ao dia ao deitar-se. 
 
5. CRITÉRIOS DE DISPENSAÇÃO DA RISPERIDONA 
5.1 Ser atendido em serviço público municipal especializado em infância e adolescência nas 
áreas de Neuropediatria, Psiquiatria infantil e Reabilitação. 
5.2 A dispensação se dará exclusivamente por prescrição de neuropediatra ou psiquiatra de 
serviço público municipal especializado em infância e adolescência. 
5.3 Cumprir critérios diagnósticos conforme os CIDs: F91.0, F91.1, F91.2, F91.3, F91.8 e F91.9 
(Transtornos de Conduta CID-10)

1
. 

5.4 A indicação da Risperidona deverá ocorrer depois de esgotados os recursos farmacológicos 
disponíveis na REMUME, sem prejuízo da utilização de outros recursos terapêuticos disponíveis, tais 
como: intervenções multidisciplinares e orientação familiar. 
 
6. CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 
 

6.1 Receita provinda de serviço privado. 
6.2 Receitas que estejam fora das recomendações do fabricante da medicação. 
6.3 Desligamento do paciente dos serviços municipais especializados. 
6.4 Dose de risperidona de até 6 mg 
6.5 Hipersensibilidade ou evento adverso prévio conhecido ao medicamento ou a  
qualquer componente da fórmula.  
 
7. OBJETIVO DO TRATAMENTO MEDICAMENTOSO 
7.1 Redução de eventos disruptivos que permitam melhor adequação à escola, família e 
comunidade; 
7.2 Prevenir agravos associados ao curso da doença, tais como dependência química, envolvimento 
em atos infracionais, evasão escolar e heteroagressão.  
 
8. MONITORIZAÇÃO 



 

 

Para acompanhamento do paciente em uso do medicamento risperidona são exigidos exames 
de monitoramento que devem ser realizados antes do início do tratamento e anualmente: 
- Perfil lipídico (colesterol total, HDL e triglicerídios); 
- Provas de Função hepática (aminotransferases/transaminases); 
- Glicemia de jejum; 
- Peso: em todos os retornos médicos. 
 
9. FLUXO ATENDIMENTO 

Para a solicitação do medicamento risperidona para tratamento de Distúrbio / Transtorno de 
Conduta através do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Município de São José do Rio 
Preto, são necessários os seguintes documentos: 
a) Formulário para início de dispensação de risperidona (Anexo I): preenchido por 
neuropediatra ou psiquiatra de serviço público municipal especializado em infância e adolescência no 
início do tratamento e anualmente. 
b) Prescrição médica em duas vias devidamente preenchida para até 60 dias de tratamento. 
c) Apresentação do cadastro PFJ. 

O paciente ou seu responsável deve apresentar estes documentos nas farmácias dos 
estabelecimentos de saúde designados para atendimento desta patologia. 

Após o atendimento o Formulário para dispensação de risperidona deve ser devolvido ao 
serviço solicitante (via malote) para acompanhamento do paciente. 
A farmácia deve manter um controle anual destes pacientes considerando a data inicial do tratamento e a 
data da próxima avaliação médica (novo formulário de dispensação de risperidona). 
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ANEXO I I– 
FORMULÁRIO PARA ÍNICIO DE DISPENSAÇÃO DA RISPERIDONA (2 folhas) 
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FORMULÁRIO PARA ÍNICIO DE DISPENSAÇÃO DA RISPERIDONA 

 
ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO 

Este formulário não substitui a prescrição. 

Preencher na admissão e anualmente.  

Registrar no prontuário para controle de exames e peso.  

Entregar ao paciente o formulário e receitas em duas vias com prescrição para até 60 dias.  

Orientar paciente a procurar a farmácia de sua unidade de referência para retirada: 

(  ) CSE Parque Estoril: Rua Caetano Elzo Rogério, 1800 - Jardim Ouro Verde  

(  ) UBS Jaguaré: Avenida Danillo Galeazzi, 1881 - Jaguaré    

(  ) Farmácia Municipal: terminal rodoviário 
Data: ___/___/_____ 

 

NOME________________________________________________________________________        

DATA DE NASCIMENTO_____________IDADE___________________PFJ________________ 

RESPONSÁVEL_________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________Nº__________ 

BAIRRO______________________________________CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 

UNIDADE DE REFERÊNCIA PARA RETIRADA______________________________________ 

 

1-SERVIÇO SOLICITANTE: 

 CAPS I CENTRO 

 CAPS I SUL 

 CAPS I NORTE 

 CER 

 AMBULATÓRIO DE NEUROPEDIATRIA-CME 

 

2- SINAIS OU SINTOMAS PRESENTES (ao menos 5 dos itens acima e 6 meses de evolução): 

 

3-ÁREAS DE PREJUÍZO (prejuízo em ao menos uma área): 

 Funcionamento social 

 Desempenho acadêmico 

 Atividade ocupacional 
 

4-CID10  

 F91.0 Distúrbio de conduta restrito ao contexto familiar 

 F91.1 Distúrbio de conduta não-socializado 

 F91.2 Distúrbio de conduta do tipo socializado 

 F91.3 Distúrbio desafiador e de oposição 

 F91.8 Outros transtornos de conduta 

 F91.9 Transtorno de conduta não especificado 

 
5-TRANSTORNO ASSOCIADO:____________________________________________________ 

 Comportamento negativista, hostil e desafiador 

  Frequentemente perde a paciência 

  Frequentemente discute com adultos 

 Com frequência desafia ou se recusa ativamente a obedecer a solicitações ou regras 

dos adultos 

 Frequentemente perturba as pessoas de forma deliberada 

 Frequentemente responsabiliza os outros por seus erros ou mau comportamento 

 Mostra-se frequentemente suscetível ou é aborrecido com facilidade pelos outros 

 Frequentemente enraivecido e ressentido 

 Frequentemente rancoroso ou vingativo  

Início de sintomas em meses: 

 



 

 

6-MEDICAMENTOS JÁ UTILIZADOS (AO MENOS 2 DA REMUME)______________________ 

______________________________________________________________________________ 

 

7-RECURSOS TERAPÊUTICOS COMPLEMENTARES (AO MENOS 2 RECURSOS) 

_____________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 
8-MONITORAMENTO (antes do início do tratamento e anualmente): 

 

DATAS            

PESO EM KG 

(a cada 60 dias) 

           

 

9-PRESCRIÇÃO 

MEDICAÇÃO DOSE DIÁRIA EM MG 

 RISPERIDONA COMPRIMIDO 1 MG  

 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2 MG  

 RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML  

 

 

 

MÉDICO PRESCRITOR________________________________________CRM____________ 

 

ASSINATURA E CARIMBO_____________________________________DATA___________ 

 

 

PARECER DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Assinatura Farmacêutico:_________________________________________________ 

Data da primeira dispensação:_____________________________________________ 

 

 

 

ESTE FORMULÁRIO DEVE SER DEVOLVIDO AO SERVIÇO SOLICITANTE (VIA 

MALOTE) PARA ACOMPANHAMENTO DO PACIENTE. 

EXAMES              
DATA DATA DATA DATA 

RESULTADOS RESULTADOS RESULTADOS RESULTADOS 

COLESTEROL 

TOTAL 
    

COLESTEROL-HDL     
TRIGLICÉRIDES     
TGO     
TGP     
GLICEMIA DE JEJUM     

CUMPRIDOS CRITÉRIOS DE DISPENSAÇÃO SIM NÃO 

SE NÃO, POR QUÊ? 

DISPENSAÇÃO LIBERADA SIM NÃO 

SE NÃO, POR QUÊ? 

 


